
7ª Edição do Concurso de Vídeos 
Educativos Saúde na Escola 

O PROTAGONISMO ESTUDANTIL CONTRA O NOVO CORONAVÍRUS –

CUIDANDO DE SI E DOS OUTROS EM TEMPOS DE PANDEMIA



OBJETIVOS

● Contribuir para o desenvolvimento integral dos estudantes, por meio de uma

metodologia ativa e participativa;

● Estimular a realização de pesquisas sobre o tema, considerando a realidade do território

e, consequentemente, a elaboração de proposições efetivas de enfrentamento das

vulnerabilidades à saúde dos estudantes, de seu grupo domiciliar e de sua comunidade,

considerando o cenário pandêmico existente desde 2020;

● Incentivar as crianças, adolescentes, jovens e adultos a desenvolverem suas habilidades

socioemocionais, conhecimentos, atitudes e valores que os ajudem a fazer opções e a

tomar decisões adequadas baseada na ética ao seu bem-estar físico, social e mental, bem

como a saúde dos que os rodeiam, conferindo-lhes, assim, um papel interventivo;



● Fomentar atividades de promoção da saúde e prevenção da COVID-19;

● Estimular a produção e uso de vídeos como recursos de ensino e da aprendizagem;

● Fomentar ações de empatia, de cooperação, de colaboração, de solidariedade e da

promoção da saúde e da qualidade de vida no contexto escolar;

● Inserir o concurso educativo como uma das estratégias pedagógicas nas atividades

escolares durante o continuum curricular e, dessa forma, contribuir para a aquisição de

conhecimentos e o desenvolvimento de competências e habilidades pelos estudantes,

sendo uma estratégia de implementação de Atividades Curriculares Complementares;

● Contribuir na formação dos estudantes capazes de intervir a favor da melhoria dos níveis

de saúde pessoais e da coletividade, bem como o fortalecimento do protagonismo

estudantil na unidade escolar e em sua comunidade.



OPERACIONALIZAÇÃO

● Os vídeos deverão ser produzidos e elaborados por um(a) estudante, sob a orientação

de um(a) professor(a), de forma a promover uma reflexão e proposta de

intervenção/resolução considerando o cenário de pandemia pelo novo Coronavírus e a

COVID-19 no município, território, estado, país e, até mesmo, no mundo, podendo

contextualizar e refletir os múltiplos aspectos - biológicos, psicológicos sociais,

econômicos, entre outros – afetados pela pandemia.

● Até 03 (três) minutos de duração;

● As filmagens podem ser feitas com aparelhos celulares, tablets, máquinas fotográficas

digitais ou filmadoras;



● Os vídeos produzidos deverão ser

postados em uma plataforma de

compartilhamento de vídeos e o

link do mesmo deve,

obrigatoriamente, ser informado no

campo correspondente da Ficha de

Inscrição.

● As edições podem ser feitas em

qualquer programa;

● As gravações devem ser feitas respeitando os protocolos de biossegurança e orientações difundidas

pelas autoridades de saúde, considerando que o momento exige em função da pandemia;

● O vídeo deverá apresentar um título, proposto pelo(a) estudante e o(a) professor(a) orientador(a), em

consonância com tema apresentado no edital.



● Conteúdo socioeducativo, com caráter propositivo:

despertar, prevenir, refletir, promover e intervir,

com peso 3;

● Qualidades linguísticas - oral e escrita, com peso 2;

● Criatividade, originalidade, pertinência e

contextualização com peso 1;

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO
O avaliador(a) deve atribuir nota de 0 a 5 para cada um dos critérios abaixo, 

considerando:

0 - plágio, 1 - ruim, 2 - regular, 3 - bom, 4 - muito bom, 5 - excelente



CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO

● Serão desclassificados os vídeos que não tenham coerência entre imagens e conteúdos

exibidos no tema proposto;

● O estudante que apresentarem dois ou mais vídeos;

● Os vídeos que não tenham conteúdo adequado ao tema proposto;

● Os trabalhos postados com data posterior às designadas nos itens constantes neste

edital;

● Os vídeos que tenham duração maior que 03 (três) minutos;

● Não serão considerados, para cômputo do tempo, as apresentações dos créditos

registrados no vídeo gravado;



● Serão desclassificados os vídeos que tenham a exposição da imagem de crianças e/ou

adolescentes que confronte com o preconizado pelo o Estatuto da Criança e

Adolescentes - ECA.

● E os vídeos que fizerem referências desrespeitosas, preconceituosas, discriminatórias,

injuriosas a pessoas, locais, obras culturais ou afins.



COMISSÃO JULGADORA ESTADUAL

● Nilma Lima dos Santos - Diretoria de Atenção Básica, Secretaria de Saúde do Estado da

Bahia (SESAB).

● Ronald de Jesus Castro - Presidente do Conselho Estadual de Juventude – CEJUVE /

Agenda Bahia do Trabalho Decente - ABTD da Secretaria Estadual do Trabalho,

Emprego, Renda e Esporte (SETRE).

● Zanna Maria Rodrigues de Matos – Professora Assistente do Departamento de

Tecnologia da Universidade Estadual de Feira de Santana (UEFS).

● Ana Cristina Florindo Mateus – Especialista em Saúde Pública, Aquicultura, Ecologia

Humana e Gestão Socioambiental. Formadora na Rede Anísio Teixeira do IAT.

● Rosa Maria Pereira Gaspar - Secretaria Estadual da Educação (SEC)





PREMIAÇÕES...

imagens meramente ilustrativas

Estudante autor(a) do  
vídeo selecionado para 

representar o NTE*.

Estudante autor(a)  e professor(a) 
orientador(a) dos 03 (três) vídeos com maior 

número de votos na VOTAÇÃO POPULAR

As unidades escolares, as quais
os estudantes estão vinculados





CALENDÁRIO
Até 03 de setembro Realização dos trabalhos pedagógicos, desde a pesquisa, elaboração do roteiro e a produção dos vídeos 

educativos.

De 08 a 17 de setembro Seleção dos vídeos nas unidades escolares.

Até 24 de setembro Envio ao NTE, do vídeo selecionado nas unidades escolares.

De 28 de setembro a 15 de outubro Seleção territorial de um vídeo para representar o NTE.

Até o 22 de outubro Divulgação do resultado da seleção Territorial e premiação pelos NTE.

Até 29 de outubro Prazo final para postagem do vídeo selecionado pelos NTE à CEAS.

De 09 e 11 de novembro Habilitação, pela comissão julgadora estadual, dos vídeos educativos encaminhados pelos NTE.

Até 12 de novembro Publicação, no Portal da Educação - www.educacao.ba.gov.br – da relação dos vídeos educativos
habilitados pela Comissão Julgadora Estadual.

De 18 de novembro a 03 de dezembro Votação popular - http://votacaopopular.educacao.ba.gov.br/ .

Até 06 de dezembro Divulgação do resultado final da votação popular no Portal da Educação - www.educacao.ba.gov.br .

Até 22 de dezembro Premiação.

http://www.educacao.ba.gov.br
http://votacaopopular.educacao.ba.gov.br/
http://www.educacao.ba.gov.br


RESULTADOS...

2019

20162015



FORMULÁRIOS

FICHA DE INSCRIÇÃO
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE 

AUTORIA DE TRABALHO

TERMO DE CESSÃO DE 

DIREITOS AUTORAIS 



FICHA DE AVALIAÇÃO



O CONCURSO DE VÍDEOS E SUAS POSSIBILIDADES 
PEDAGÓGICAS...

PESQUISA

IDENTIFICAÇÃO DO(S) 
PROBLEMA(S)

(RE) ELABORAÇÃO 
DO ROTEIRO

CONSTRUÇÃO DO VÍDEO

DIVULGAÇÃO DA PRODUÇÃO 
AUDIOVISUAL E MOBILIZAÇÃO SOCIAL



CONCEITUAIS

PROCEDIMENTAIS

ATITUDINAIS

DESENVOLVIMENTO DE 

HABILIDADES E 

COMPETÊNCIAS

Há várias oportunidades e 

possibilidades de 

curricularização do concurso 

de vídeos 





Disponível em http://escolas.educacao.ba.gov.br/DCRB



Ação: Concurso de vídeos Educativos Estudantes Promotores da Saúde/Saúde na Escola – 60h

Atividades/Ações CH Min CH Max

Pesquisa sobre as pandemias no mundo e o momento que
vivemos desde 2020

2h 10h

Mapeamento/Identificação de situações irresponsáveis diante do 
cenário pandêmico

1h 5h

Pesquisa sobre os impactos da pandemia em seus múltiplos 
aspectos – educacionais, sociais, econômicos, culturais ...

1h 10h

Identificação das medidas de prevenção contra o coronavírus e de 
hábitos para manter o bem-estar em tempos de distanciamento 
social

1h 5h

Elaboração do roteiro da produção audiovisual 2h 10h

Ensaios / gravação do vídeo 2h 10h

Edição do vídeo 1h 10h

O Concurso como possibilidade de ACC no Continuum Curricular 
2020-2021  - Instrução Normativa 03/2021 publicada no DOE de 
09/06/2021



Potencializar a cultura do cuidado com a saúde, considerando aspectos de

prevenção e fortalecendo ações voltadas para a formação integral e

enfrentamento das vulnerabilidades que comprometem o pleno

desenvolvimento de crianças, adolescentes, jovens e adultos;

Disseminar conteúdos educativos que ajudem no enfrentamento do 

Coronavírus e das fake news;

Contribuir para a diminuição da transmissão viral.

Ademais, como essa ação pedagógica, 
também, é possível…

Contribuir para a formação de uma grande rede de enfrentamento ao

novo Coronavírus, envolvendo os estudantes;









Secretaria da Educação do Estado da Bahia
Coordenação Executiva de Programas e Projetos Estratégicos da Educação - CEPEE

Coordenação de Educação Ambiental e Saúde - CEAS

contatos: (71) 3115-8951 / 8952

E-mail: saudenaescola@enova.educacao.ba.gov.br



www.educacao.ba.gov.b
r

WWW.ESCOLAS.EDUCACAO.BA.GOV.BR/CONCURSODEVIDEOS

CONTAMOS COM VOCÊS!

#TODOSCONTRAOCORONAVÍRUS


